
Secretaria de Estado da Saúde - SESAU 
  

DESPACHO

De: SESAU-GECOMP

Para: SUPEL-SIGMA

Processo Nº:  0036.380714/2019-00

Assunto: Resposta  acerca de pedido de esclarecimento

 

 

Senhora Pregoeira,

 

Cumprimentando-a,  e considerando o teor do Despacho SUPEL-SIGMA (0013446347),
encaminhamos a Informação nº 296/2020/SESAU-DIJUR(0013449268) com resposta ao pedido de
esclarecimento apresentando pela empresa CMA CENTRO MÉDICO ANESTESIOLÓGICO DE RONDÔNIA LTDA.

No entanto, para que não haja divergência entre os termos estabelecidos no edital e Termo de
Referência, solicitamos que seja considerada a errata abaixo:

 

Onde se lê:

 

4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
 
a) Executar os serviços objeto deste Termo de Referência nos locais es�pulados no subitem 4.1,

mediante a atuação de profissionais especializados e manter quadro de pessoal suficiente para execução dos
serviços, sem interrupção, os quais não deverão ter nenhum vínculo emprega�cio com o Estado, sendo de sua
exclusiva responsabilidade as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais
decorrentes dos serviços executados.

b) O Estado de Rondônia, através da Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia – SESAU/RO
poderá realizar reduções ou acréscimos nos serviços, a medida que houver posse pelo cargo por servidor
devidamente concursado, bem como cancelar qualquer intervenção que julgar imper�nente, jus�ficada com
antecedência de 30 (trinta) dias.

 

Leia-se:

 

4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
 



a) Executar os serviços objeto deste Termo de Referência nos locais es�pulados no subitem 4.1,
mediante a atuação de profissionais especializados e manter quadro de pessoal suficiente para execução dos
serviços, sem interrupção, sendo de sua exclusiva responsabilidade as despesas com todos os encargos e
obrigações sociais, trabalhistas e fiscais decorrentes dos serviços executados.

a.1  Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação:
a.1.1. Servidor ou dirigente de órgão ou En�dade contratante ou responsável pela licitação,

conforme art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.
a.1.2. É vedada a par�cipação de servidor público na qualidade de diretor ou integrante de

conselho da empresa licitante, par�cipante de gerência ou Administração da empresa, ou exercer o comércio,
exceto na qualidade de acionista, co�sta ou comanditário.

 
b) O Estado de Rondônia, através da Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia – SESAU/RO

poderá realizar reduções ou acréscimos nos serviços, a medida que houver posse pelo cargo por servidor
devidamente concursado, bem como cancelar qualquer intervenção que julgar imper�nente, jus�ficada com
antecedência de 30 (trinta) dias.

 

Atenciosamente.

 

CARLA DE SOUZA ALVES RIBEIRO

Administradora/SESAU- GECOMP

 

JAQUELINE TEIXEIRA TEMO

Gerente de Compras/SESAU-GECOMP

 

De acordo,

NÉLIO DE SOUZA SANTOS

Secretário Adjunto de Estado da Saúde - SESAU/RO

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Teixeira Temo, Gerente, em 11/09/2020, às 22:07,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carla de Souza Alves Ribeiro, Administrador(a), em
14/09/2020, às 08:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por NELIO DE SOUZA SANTOS, Secretário(a) Adjunto(a), em
14/09/2020, às 09:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0013493105 e o código CRC 310F50F8.

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Caso responda esta Despacho, indicar expressamente o Processo nº 0036.380714/2019-00 SEI nº 0013493105


